	[image: image1.emf]Ministério do Desenvolvimento Regional  

	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de PE nº 05/2020, que tem por objeto o Fornecimento de tubos de PVC de água para aplicação em Sistemas de Abastecimento de Água e Sistemas de Irrigação, visando atender às necessidades de diversos municípios, na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.

QUESTIONAMENTO 01:

Prezados (as) Senhores (as),

POLYVIN PLÁSTICOS E DERIVADOS LTDA, FABRICANTE DE TUBOS EM PVC, CNPJ 41.664.871/0001-97, solicita esclarecimento conforme segue:

1) ANEXO II PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - GRUPO 3 ITEM 4 e GRUPO 4 ITEM 4 - TUBO PVC PBA CLASSE 12 JE DN 32 MM REDE ÁGUA (NBR 5648)

Solicitamos confirmar a descrição do produto descrito acima, pois está divergente da NBR 5648.

Na NBR 5648 o correto é TUBO PVC JUNTA SOLDÁVEL (JS) CLASSE 15 DN 32MM DE 40MM.
QUESTIONAMENTO 02:

Prezados (as) Senhores (as),

POLYVIN PLÁSTICOS E DERIVADOS LTDA, FABRICANTE DE TUBOS EM PVC, CNPJ 41.664.871/0001-97, solicita esclarecimento conforme segue:

2) Solicitamos também confirmar a necessidade da CODEVASF se é TUBO DN 32mm DE 40mm ou DN 25MM DE 32mm.
QUESTIONAMENTO 03:

Prezados (as) Senhores (as),

POLYVIN PLÁSTICOS E DERIVADOS LTDA, FABRICANTE DE TUBOS EM
3) ITEM 11.1.2 B) Balanço Patrimonial

Não foi mencionado sobre a aceitação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis das empresas obrigadas a entrega através do Sistema Público de Escrituração Digital SPED.   Conforme Decreto 8683/16 dispensa autenticação na Junta Comercial. Solicitamos incluir a previsão no edital.

Aguardamos resposta dos esclarecimentos.

Atenciosamente,
Shirley Souza 31.9.9790.8959
Polyvin Plásticos e Derivados Ltda.
CNPJ: 41.664.871/0001-97
Telefone: (34) 3319.1700
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

POLYVIN PLÁSTICOS E DERIVADOS LTDA, FABRICANTE DE TUBOS EM PVC 
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento enviado no dia 21/07/2020 via email, às 09:37h e em cumprimento ao item 5 e em especial ao subitem 5.1.1. do Edital nº 05/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado RENATO DO ROSÁRIO BITTENCOURT LOPES responde o seguinte:

1. A norma indicada para o item TUBO PVC PBA CLASSE 12 JEI DN 32 MM REDE ÁGUA está errada, pois o produto pretendido é Classe 12, o qual está contemplado na NBR 5647.
2. Quanto à bitola questionada, informamos que necessitamos adquirir TUBO DN 32mm.
3. O Decreto 8683/16 prevê que a autenticação de livros contábeis das empresas poderá ser feita por meio do Sistema Público de Escrituração Digital - Sped de que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007 , mediante a apresentação de escrituração contábil digital. Sendo assim, o Pregoeiro considerará os Balanços devidamente autenticados ou por JUNTA COMERCIAL ou SPED mediante a comprovação através de recibo de entrega emitido pelo próprio SPED.

Bom Jesus da Lapa – BA, 22/07/2020.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000197/2020-11.
JOÃO CARLOS DE SOUZA MACHADO
Chefe Substituto da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF – 2ª SR
Decisão nº 173/2013.
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